
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS CI�VEIS ISOLÁDÁS

02ª PAUTA VIRTUAL DE JULGAMENTO

DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

SERÁ� O JULGÁDOS EM AMBIENTE VIRTUAL PELÁ PRIMEIRÁ CÁ� MÁRÁ DE DIREITO PRIVÁDO, CONSOÁNTE ÁRT.

341  DO  RITJ-MÁ,  NÁ  SESSÁ� O  COM  INI�CIO  Á� S  15:00H  DO  DIÁ  30.01.2024  E  TE� RMINO  Á� S  14:59H  DO  DIÁ

06.02.2024, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O VIRTUÁL SUBSEQUENTE, OS SEGUINTES PROCESSOS:

1-APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0000698-40.2012.8.10.0031

ÁPELÁNTE: BÁNCO BMC S/Á 

ÁDVOGÁDO: WILSON BELCHIOR - OÁB MÁ11099-S 

ÁPELÁDO: RÁIMUNDO FRÁNCISCO DE SOUSÁ 

ÁDVOGÁDO: GLÁUBER DE MORÁES LIMÁ - OÁB MÁ 

RELATORA: NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA 

2-APELAÇÃO Nº 0814381-40.2019.8.10.0040 – SÃO LUÍS

ÁPELÁNTE: MIRO RÁFÁEL SILVÁ CÁMELO

ÁDVOGÁDO: JÁIRO VIEIRÁ LEITE (OÁB/MÁ 12.998)

ÁPELÁDO: MÁRCOS ÁNTONIO SILVÁ CÁMELO

ÁDVOGÁDO: GILBERTO SIQUEIRÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 6.949).

RELATORA: DESA. NELMA CELESTE S.S COSTA

3-APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0816670-24.2023.8.10.0001 .

ÁPELÁNTE: JÁLBETISE SIQUEIRÁ LIMÁ 

ÁDVOGÁDO(Á): RENÁTO BÁRBOZÁ DÁ SILVÁ JUNIOR (OÁB/MÁ 20.658)

ÁPELÁDO(Á): BÁNCO DÁYCOVÁL S/Á

ÁDVOGÁDO(Á): FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ (OÁB/MÁ 13.269-Á)

RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES

4-APELAÇÃO CÍVEL N°0804414-62.2023.8.10.0029

ÁPELÁNTE: MÁRINETH PEREIRÁ DE SOUSÁ 

ÁDVOGÁDO (Á): NÁTHÁLIE COUTINHO PEREIRÁ (OÁB/MÁ 17.231)

ÁPELÁDO (Á): BÁNCO PÁN S/Á

ÁDVOGÁDO (Á): FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ (OÁB/MÁ 13.269-Á)

RELATORA: DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES

05-APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000333-41.2011.8.10.0121  (ADIADO  DA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO  DO  DIA

05.12.2023 E TERMINO EM 12.12.2023, PARA SER INCLUÍDO POSTERIORMENTE EM SESSÃO DE QUÓRUM
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ESTENDIDO  DE  ACORDO  COM  O  ART.  942  DO  CPC  E  ART.  656  DO  RITJMA,  APÓS  O  VOTO  DO

DESEMBARGADOR  RELATOR  QUE  CONHECEU  E  NEGOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO  CONTRA  O  VOTO

DIVERGENTE DO DESEMBARGADOR RAIMUNDO MORAES BOGEA -SUBSTITUINDO A DESA.  MARIA DAS

GRAÇAS- ACOMPANHADO DA DESEMBARGADORA NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA.)

ÁPELÁNTE: BÁNCO DO NORDESTE DO BRÁSIL S/Á.

ÁDVOGÁDO: HÁROLDO WILSON MÁRTINEZ DE SOUZÁ JU� NIOR (OÁB/MÁ Nº. 22.651-Á), MÁRITZZÁ FÁBIÁNE

LIMÁ MÁRTINEZ (OÁB/MÁ Nº. 22.652), MÁRIZZE FERNÁNDÁ LIMÁ MÁRTINEZ DE SOUZÁ (OÁB/MÁ Nº. 22.653)

E DRÁ. GESILDÁ LIMÁ MÁRTINEZ DE SOUZÁ (OÁB/MÁ 22650-Á).

ÁPELÁDO: FRÁNCISCO DÁ SILVÁ BRITO.

ÁDVOGÁDO: NÁ� O CONSTITUI�DO.

RELATOR SUBSTITUTO: DES. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM.

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em Sã5o Luí9s, 19 DE DEZEMBRO  2023

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Presidente dã Segundã CãAmãrã Cí9vel
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